
 

 

  

 

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 28/2023  

                

                                                        São Bento do Tocantins - TO, 25 de maio de 2023.  

 

“Dispõe sobre alteração a Composição e 

Nomeação dos Membros do Novo CACS - 

FUNDEB do município de São Bento do 

Tocantins - TO”. 

 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo artigo 76 da Lei Orgânica 

Municipal, inciso III, amparado pelo artigo 30 da Constituição Federal: 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de composição do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, para o mandato do Quadriênio 

2023/2026; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB, composta pelos seguintes membros abaixo relacionados. 

 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Janaina Passos Sousa 

Suplente: João Paulo Araújo Rodrigues Júnior 

Titular: Luanna Pinheiro de Andrade 

Suplente: Joélia Rodrigues Lima 

 

II - Representantes dos Professores da Educação Básica: 

Titular: Arlethy dos Santos Ribeiro - VICE PRESIDENTE 

Suplente: Maria do Socorro Ferreira 

 

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Básicas: 

Titular: Simone Paz Ferreira - PRESIDENTE 

Suplente: Leizanir Ferreira Vieira Miranda  



 

 

 

IV - Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos Municipais: 

Titular: Rozangela Silva Moreira 

Suplente: Eva Sousa da Silva 

 

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Eva Gomes de Lima 

Suplente: Cleia Santos Silva 

Titular: Marilene Ribeiro de Sousa 

Suplente: Waldinéia Claudino de Sá 

 

VI - Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Haline Araújo Cortez 

Suplente: Maria Lucivania Campos de Carvalho 

 

VII - Representantes dos Estudantes das Escolas Públicas: 

Titular: Merielly Morais Silva 

Suplente: Jhamyny Oliveira Melo 

Titular: Itállo Gonçalves Miranda 

Suplente: Vitalino Oldrado Coutinho Pais 

 

     Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 30 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 25 

dias do mês de maio de 2023.  

 

 

Paulo Wanderson De Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal  
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